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Prefeituru Municipal de llhu Compri

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CONVI TE N'052i2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA coMpRrDA, entidade púbrica, inscrita noC.N'P.J./M.F. sob o no 64.037 .972/oo0r-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 r.000 -Balneeirio Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são pauro, toma público,
para coúecimento dos interessados, que fará rcalizar álicitação na modalidade ,,coNVI.tE,,, 

do
IP_OY:":L!"çO, ObJEtiVANdO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE FOLDERS E BROCHURAS IMPRESSAS A SEREM UTILIZADAS NA OTVUT-CÀçAõruRÍsrrcA DESrE MllNrcÍpro op rr.HÀ coÍpÃioe, ssreoo DE sÃo pAULo. o
recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e proposta de preços dar-se-á no dia 1l dejulho de 2013, às 10 horas, na sara da Divisão de compras da prefáitura Municipai de Ilhacomprida, localizada no endereço acima onde também sárão prestadas informações pelo fone(13) 3842'7000 e fax (13) 3842.7061,nos horários das 09h às 12h e das t+n as tzir ae íegu.da asexta feira, até 02 dias úteis anteriores à rearização do certame ricitatório.
. A presente licitação será regida pela Lei No g.666, de 2l de junho de 1993 com suasalterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

LAI.DO OBJETO

2.1 Os envelopes DOCUMENTAÇÀO e PROPOSTA deverão ser entregues na Divisão
Comp ras, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Beira Mar. no I 1 .000. nesMunicípio de Ilha Comprida, até às 09 h e 30min do dia 11 de julho de 2013, iniciando-se aabertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local , às l4horas.

CLAUSU

1.1 - o objeto da presente ticitação é a contratação de empresa especiarizada para ofornecimento de 50.000 (cinquenta m ) forders e r0.000 laez mil; r.o"r,u.u, 
-i'rrrpressas 

aserem utilizadas na divurgação turística deste Município de lrha comprida, Estaio de sãoPaulo em conformidade com as especificações que integram o ANEX0 r. parte integrante
deste edital.

1.2 - os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos projetos, às Normas eespecificações fomecidas e em conformidade com as condições ao Eaitar É ã^ i.opor,uvencedora.

,

2.2 - Os proponentes deverão apresentar ,'Documentos 
de Habil

em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com ide
referente à licitação e identificando o conleúdo dos envelopes.

itação" e "Proposta de pregos,,

ntificação clara do proponente

CLÁUSULA III - DAS CONDICOES DE P.,{RTICIPACÃO

i I - i..."q admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabeleci
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

S IIíI

3 2 - E vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica a representação, na presente licitação, dede uma empresa;

Avenida Beira Mor, n" I1.000, Barnedrio Meu Recanto - Irha compridu.tsp - cEp: I rg2s-000 -(t3) 3842-7000
www, il haco mp r ida sp, g ov. br

s

CLÁUSULA II _ DA APRESENTACÃO

/
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4.1 .10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno pone. de que cumprc o
requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condic

4.1.7. Declaração de coúecimento e concordância do Edital ripo convite no l2o
(ANEXO 2):
4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsáver(is) para formalização docoNTRATo, quando haver, na qual deverá constar a nacionaridade, estado civil, cargo que
ocupa na empresa, número e órgão emissor da cédula de Identidade (RG), número do cpF/MF e
endereço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s)
da empresa, nos termos do contrato social, arém da declaração supra àeverá ,.i up."r.ntudu
também procuração específica com poderes para formalizaçao do ôoNrruq.To (ANExo 3);
4.1.9 - Declaração de que assume inteira e completa ,.rporrábilidud. pela perfeita àxecução dos
serviços (ANEXO 4) e

4.1.2. Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica
(c.N.P.J ,MF) ou cópia de inscrição do Cadastro de pessoas Físicas (CPF/MF), conforme o caso;4.i.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Muricipal do domicílio o
sede, que deverão estar no prazo de validade na data da aberlura dos envelopes;
4.1.4. Certidáo Negativa de Débito (CND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seg
Social, que deverá estar no prazo de validade na data da aberlura dos envelopes;
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
deverá estar no prazo de validade na data da aberlura dos envelopes;
4.1 .6. Cerlidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de validade
data da abenura dos envelopes:

estabelecidas no art. 3o da Lei Complementar n' 12312006 e no Decreto Federal 6.204120
(ANEXO s).
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3'3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa êm tàdas as etapas da presente licitaçáo;

1:1 ^_o^]"^"{de 
entrega dos envelopes contendo 'DocuMENTos DE HABILITAÇÀO', e

"PRoPoPosrA DE PREÇos" será na prefeitura Municipal de Ilha comprida, situada à
Avenida Beira Mar, n' 1 1 .000 - Balneário Meu Recanto, no Município de Irha comprida,
Estado de são Paulo, até as 09h e 30min do dia 1l de julho de 2013, na Divisão de compras;

3'5 - Após a data e horario estabelecidos para o recebimento dos envelopes, nenhum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos uo, -.r.or;
3.6 - os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

CLÁUSULA IV _ DA HABILITAÇÃO

4.1 -_o_ proponente deverá apresentar no envelope n" 1 "DocuMENTos DE HABILITAÇÃO,,
em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

4.1.1. -Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado
ou documento equivalente;

CLÁUSULA V - DA PROPOSTA DE PR.ECOS
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5.1 - O proponente deverá apÍesentaÍ no envelope n" 02 'PROPOSTA DE PREÇOS", proposta,
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada
pelo representante legal da empresa em 0l (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fomecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente
nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal,
através de Dotação Orçamentária 13.392.0051.1078, do orçamento vigente.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias, a partir da data da abe(ura dos envelopes n" 02
"PROPOSTA DE PREÇOS".

5.1.4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente

CLÁUSULA VI - DA ABERTURA E JULGAMENTO

6.1 - As 10 horas do dia 11 de julho de 2013, a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal
de Ilha Comprida ou funcionario designado, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no
máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.1.1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO";

6.1.2 * A Comissão de Licitação procederá à verificação do conteúdo dos documentos, e

conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá
rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abertura do, 
"nu"lop"Jpara autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação teúa sido julgada em
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de
preços;

6.2 Abrir-se-ão os envelopes 'PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja documentação

,

estiver conforme o exigido, desde que transconido o prazo sem interposição
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

de recurso. ou It

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou
baseada nas propostas das demais proponentes;

tagem
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III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a
proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste convite, apresentou o menor preço.

cr-Áusur-AVII -DOCONTRATO

7.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a minuta
(ANExo 6) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da notificação:

CLAUSULA VIII - DAS DISPOSICOES FINAIS

8.1 - Em caso de revogação ou anulação deste convite, serão observadas as disposições da Lei
Federal no 8.666193 e alterações;

8.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Anexo I - Especificações do objeto;
Anexo 2 - Declaração de conhecimento e concordância do edital;
Anexo 3 - Indicando do(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo 4 - Declaração de responsabilidade;
Anexo 5 - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e
Anexo 6 - Minuta do Contrato.

8.3 - Os interessados que tiverem dúvidas s

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário
úteis de 2o à 6'feira ou através do tetefone (13)

Ilha Comprida, u

ob presente instrumento convocatório, serão
às 12h e das l4h às l6h00min. em dias

842. 000
0

8.zl - Aplica-se ao presente instrumento convo atóri nas partes omissas, a legislação em vigor

I e 2013.

DECIO J VENTURA
P nicipal
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